
ANEXO III - DETALHAMENTO AÇÕES AFIRMATIVAS 

 
 
Para as inscrições no âmbito das cotas étnica, racial e PCD, fica garantido o seguinte percentual 
de vagas, por categoria, conforme descrito no Anexo I:  
 

i. Mínimo de 30% das vagas disponibilizadas para agentes culturais negros (pretos ou 
pardos);  

ii. Mínimo de 10% das vagas disponibilizadas para agentes culturais indígenas;  
 

A quantidade de cotas destinadas a cada categoria do Edital está descrita no Anexo I. 
 
Concorrência concomitante  
 
Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas concorrerão concomitantemente às 
vagas destinadas à ampla concorrência, ou seja, concorrerão ao mesmo tempo, nas vagas da 
ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser selecionado de acordo com a 
sua nota ou classificação no processo de seleção.  
 
Os agentes culturais optantes por concorrer às cotas que atingirem nota suficiente para se 
classificar no número de vagas oferecidas para ampla concorrência não ocuparão as vagas 
destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla 
concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota.  
 
Desistência do optante pela cota  
 
Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá ser 
ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de classificação.  
 
Remanejamento das cotas  
 
No caso de não existirem projetos aptos em número suficiente para o cumprimento de uma das 
categorias de cotas, o número de vagas restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra 
categoria de cotas: pessoas negras quando não tiver pessoas indígenas e vice-versa.  
 
Caso não haja agentes culturais inscritos em outra categoria de cotas, as vagas não preenchidas 
deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas para os demais agentes 
culturais aprovados, de acordo com a ordem de classificação. 
 
Aplicação das Cotas Étnica Ou Racial  

1. Para concorrer às cotas étnica ou racial, os agentes culturais deverão se autodeclarar no 

momento da inscrição.  

2. Os agentes culturais autodeclarados negros (pretos ou pardos), além da autodeclaração, 

deverão submeter, no momento da apresentação do projeto, fotografia individual, de frente, 

recente, com destaque preferencial do rosto (em JPG/JPEG/PNG).   

3. O processo de heteroidentificação racial consistirá exclusivamente em análise fenotípica do 

agente cultural autodeclarado preto ou pardo, a ser realizada por meio da fotografia submetida 

pelo agente cultural no momento da apresentação do projeto, que comporá banco público de 



imagens divulgado através do site www.ba.gov.br/fundacaocultural/, sujeito à avaliação da 

sociedade civil para fins de controle da veracidade de autodeclaração racial.  

4. A apresentação de impugnações de autodeclarações deverá ser feita através do e-mail 

quartaquedanca2025@funceb.ba.gov.br. 

5. Eventuais impugnações serão avaliadas por equipe de especialistas, com a função específica 

de realizar o procedimento de heteroidentificação racial dos agentes culturais cotistas negros 

que tiverem suas autodeclarações impugnadas.   

6. A equipe de especialistas terá a prerrogativa de convocar, preferencialmente, por meio 

eletrônico, o agente cultural autodeclarado preto ou pardo para entrevista on-line, se julgar 

necessário.  Nessa hipótese, o agente cultural será comunicado por e-mail sobre o agendamento 

da entrevista on-line, através de convocação para essa fase.   

A entrevista de heteroidentificação será gravada para fins de registro de avaliação e o 

agente cultural que se recusar a realizar a gravação será eliminado do processo seletivo 

público.  

7. Requisitos para submissão da fotografia para comprovação de autodeclaração de candidatos 

à cota racial:  

Arquivo de fotografia: a fotografia deve ser frontal, recente, com destaque do rosto, com 

fundo claro, sem filtros de edição, sem o uso de maquiagem, óculos, lenço, boné ou 

qualquer outro objeto que possa prejudicar a identificação do agente cultural. Em casos 

de restrições religiosas e étnicas, caberá à Comissão tratar em sua especificidade.  

8. A qualidade dos arquivos submetidos é de exclusiva responsabilidade do agente cultural, que 

deverá corrigi-los previamente ao envio definitivo dos documentos na apresentação do projeto.  

9. As fotografias disponibilizadas serão arquivadas pela FUNCEB no prazo de até 60 (sessenta) 

dias após a publicação da divulgação do resultado final, podendo ser utilizadas a qualquer 

momento para os fins previstos no Edital. Após transcorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, os 

arquivos de fotografia poderão ser inutilizados e/ou excluídos dos bancos de dados da FUNCEB.  

10. Não serão considerados quaisquer registros ou documentos anteriores eventualmente 

apresentados, inclusive imagem e certidões referentes à confirmação em procedimentos de 

heteroidentificação realizados em processos seletivos anteriores, seja nas esferas federal, 

estadual, distrital e municipal.  

11. Será indeferido o agente cultural que não tiver a sua autodeclaração homologada, passando 

a participar para as vagas destinadas à ampla concorrência.   

12. O agente cultural poderá ter sua autodeclaração não homologada pelos seguintes motivos:   

i. Não atende aos critérios fenotípicos, obrigatórios para a homologação da 

autodeclaração de pretos ou pardos; 

ii. Não se autodeclarou preto ou pardo, conforme modelo constante no Edital;   

iii. Não assinou a autodeclaração enviada;   

iv. Não foi possível realizar a avaliação com base na fotografia apresentada pelo agente 

cultural;   

v. Não enviou documentação de acordo com os critérios estabelecidos no Edital.   



13. Na hipótese de constatação de declaração falsa pela FUNCEB, o agente cultural será 

eliminado do processo seletivo público e, se houver sido firmado ajuste, ficará sujeito à anulação, 

após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, na forma do parágrafo único do art. 2º da Lei 

nº 12.990/2014.   

14. O agente cultural cuja heteroidentificação tenha sido indeferida poderá apresentar recurso 

no prazo estabelecido no Anexo II.  

15. Sob nenhuma hipótese, o deferimento ou indeferimento do agente cultural no processo de 

heteroidentificação poderá ser usado em outro concurso público, de qualquer espécie. 

Aplicação das cotas para Pessoas Jurídicas e Coletivos sem CNPJ  

1. As pessoas jurídicas e coletivos sem CNPJ em que mais da metade dos sócios/integrantes são 

pessoas negras ou indígenas podem concorrer às cotas étnica e racial. 

2. As pessoas físicas que compõem a pessoa jurídica ou o coletivo sem CNPJ optantes pelas cotas 

devem preencher e anexar autodeclaração, conforme modelo do Anexos VIII e apresentar os 

documentos comprobatórios de enquadramento nas cotas.  

3. As pessoas jurídicas optantes pelas cotas ficam submetidas aos mesmos regramentos citados 

neste Anexo III. 


